
 

CONTRATO Nº 009/2026 

  

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 
Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo. Sr. Pedro 
Augusto Junqueira Ferraz a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa AHR EXPRESS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 56.689.187/0001-37, situada no Rua Bahia, nº 187, bairro Centro, Itacarambi 
- MG, representada pela Sra. Elisa Mariane Soares Souza, CPF nº 117.***.***-02, a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo 
nº 007/2026 - Dispensa nº 003/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de 03 (três) APARELHOS CELULARES - 
SMARTPHONES corporativos, destinados ao atendimento das necessidades institucionais do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da 
Região Sudeste e Leste do Sul - CISDESTE, nos termos e condições especificadas no Termo de 
referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

1 

SMARTPHONE CORPORATIVO 
5G: Smartphone Corporativo 5G: 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
Smartphone novo Compatível com 
redes 5G, 4G LTE, 3G e 2G; Dual 
SIM (nano-SIM físico ou eSIM); 
Sistema operacional Android, 
versão mínima 14; homologado 
pela ANATEL; Cor predominante 
escura (preto, grafite ou 
equivalente). PROCESSADOR E 
DESEMPENHO: Processador octa-
core ou superior. MEMÓRIA E 
ARMAZENAMENTO: Memória RAM 

Motorola - 
Modelo 

Moto G85 
UN 3 R$ 1.799,99 R$ 5.399,97 
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Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Total 

mínima: 8 GB; Armazenamento 
interno mínimo: 256 GB; TELA: 
Tela com tamanho mínimo de 6,6 
polegadas. Cod. 7301. 

 
1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o aviso 
de dispensa, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos 
documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de dispensa de licitação. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ 5.399,97 (cinco mil, trezentos e noventa e nove 
reais e noventa e sete centavos), conforme quadro acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Aviso de Dispensa, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo 
Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro Sudeste e Macro 
Leste do Sul, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

 M
A

R
IA

N
E

 S
O

A
R

E
S

 S
O

U
Z

A
, D

E
N

Y
S

 A
R

A
N

T
E

S
 C

A
R

V
A

LH
O

, P
E

D
R

O
 A

U
G

U
S

T
O

 J
U

N
Q

U
E

IR
A

 F
E

R
R

A
Z

, F
Á

T
IM

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 N

E
V

E
S

 O
LI

V
E

IR
A

  e
 M

A
R

C
IA

 C
A

S
T

A
N

O
N

 L
O

V
IS

I G
U

A
LB

E
R

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

de
st

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

C
8-

9B
1D

-E
94

A
-6

4A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
C

8-
9B

1D
-E

94
A

-6
4A

D

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região 
Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1 – O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico 
específico do Aviso de dispensa. 

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no 
Aviso de dispensa. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 - Indenizações e multas. 

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 
da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, para o exercício atual, na classificação abaixo: 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e 
Emergência da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
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equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 
125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região 
Macro Sudeste e Macro Leste do Sul divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a exceção prevista no inciso III, 
c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Juiz de Fora, 24/04/2026. 

 

_________________________________________ 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

Presidente 

 

 
_________________________________________ 

Denys Arantes Carvalho 
Secretário Executivo 
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_________________________________________ 

Elisa Mariane Soares Souza 
AHR Express Ltda. 

  

 
   

TESTEMUNHAS 

  

Ass.:__________________________ 

Nome: 

CPF:  

  

Ass.:__________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - Aquisição de 03 (três) APARELHOS CELULARES - SMARTPHONES corporativos, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais do Consórcio Intermunicipal de Saúde para 
Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Região Sudeste e Leste do Sul - 
CISDESTE, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021 e da Resolução CISDESTE nº 08/2023 e da 
Resolução CISDESTE nº 08/2023. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Cod. Descrição Unid. Quant. 

01 7301 

SMARTPHONE CORPORATIVO 5G: Smartphone 
Corporativo 5G: CARACTERÍSTICAS GERAIS: Smartphone 
novo Compatível com redes 5G, 4G LTE, 3G e 2G; Dual SIM 
(nano-SIM físico ou eSIM); Sistema operacional Android, 
versão mínima 14; Homologado pela ANATEL;Cor 
predominante escura (preto, grafite ou equivalente). 
PROCESSADOR E DESEMPENHO: Processador octa-core ou 
superior. MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO: Memória RAM 
mínima: 8 GB; Armazenamento interno mínimo: 256 GB; 
TELA: Tela com tamanho mínimo de 6,6 polegadas. 

 

Unid. 03 
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4.1 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

01 - SMARTPHONE CORPORATIVO 5G 

• CARACTERÍSTICAS GERAIS 
o Smartphone novo, sem uso, de primeiro fornecimento; 
o Compatível com redes 5G, 4G LTE, 3G e 2G; 
o Dual SIM (nano-SIM físico ou eSIM); 
o Sistema operacional Android, versão mínima 14; 
o Homologado pela ANATEL; 
o Cor predominante escura (preto, grafite ou equivalente).  

• PROCESSADOR E DESEMPENHO 
o Processador octa-core ou superior; 
o Frequência compatível com uso corporativo intensivo; 
o Arquitetura 64 bits; 
o Desempenho compatível com multitarefa, aplicativos institucionais, 

videoconferências e sistemas baseados em nuvem; 
o Unidade gráfica integrada com suporte a aceleração por hardware. 

•  MEMÓRIA E ARMAZENAMENTO 
o Memória RAM mínima: 8 GB; 
o Armazenamento interno mínimo: 256 GB; 
o Possibilidade de expansão via cartão microSD ou armazenamento interno 

equivalente; 
o Tecnologia de armazenamento UFS ou superior. 

• TELA 
o Tela com tamanho mínimo de 6,6 polegadas; 
o Tecnologia AMOLED, Super AMOLED ou equivalente superior; 
o Resolução mínima Full HD+ (1080 x 2400 pixels ou superior); 
o Taxa de atualização mínima de 90 Hz; 
o Proteção contra riscos e impactos (Gorilla Glass ou equivalente). 

• CÂMERAS 
o Câmera traseira: 

▪ Sensor principal com resolução mínima de 50 MP; 
▪ Autofoco; 
▪ Estabilização eletrônica ou óptica; 
▪ Capacidade de gravação de vídeo em Full HD (1080p) ou superior. 

o Câmera frontal: 
▪ Resolução mínima de 12 MP; 
▪ Capacidade para videoconferências em Full HD. 

• CONECTIVIDADE 
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o 5G; 
o Wi-Fi 6 (802.11ax) ou superior; 
o Bluetooth 5.2 ou superior; 
o NFC; 
o GPS, GLONASS ou sistemas equivalentes de geolocalização; 
o Porta USB-C. 

• BATERIA 
o Capacidade mínima de 4.500 mAh; 
o Suporte a carregamento rápido; 
o Autonomia compatível com uso corporativo durante jornada mínima de 8 horas. 

• SEGURANÇA 
o Leitor biométrico (impressão digital) integrado ao botão ou sob a tela; 
o Reconhecimento facial; 
o Criptografia de dados nativa do sistema; 
o Suporte a gerenciamento corporativo (MDM/Android Enterprise). 
o RESISTÊNCIA 
o Certificação mínima IP67 contra poeira e água, ou superior. 

• RECURSOS INTELIGENTES 
o Recursos baseados em inteligência artificial embarcada para otimização de 

bateria, imagem e desempenho, quando suportado pelo fabricante. 
• ACESSÓRIOS INCLUSOS 

o Cabo USB-C; 
o Ferramenta de ejeção de SIM; 
o Manual em português; 
o Carregador compatível com padrão brasileiro (quando não fornecido conforme 

política ambiental do fabricante). 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 105 da 
Lei 14.133/21. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, 
E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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7.1 - Aquisição de 03 (três) APARELHOS CELULARES - SMARTPHONES corporativos, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais do Consórcio Intermunicipal de Saúde para 
Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Região Sudeste e Leste do Sul - 
CISDESTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente 
instrumento e seus anexos. 

7.2.1 - Registre-se que, as especificações técnicas do objeto foram tratadas no Item 
04 DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, de modo que sua inclusão aqui seria 
redundante. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 
será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo 
que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.2 - Sustentabilidade 

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 
os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, 
bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

8.3.2 - AS SUPOSTAS MARCAS QUANDO INDICADAS NA PLANILHA "DESCRIÇÃO E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO” SERÃO SEMPRE MENCIONADAS COMO REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE OU FACILITAÇÃO DOS OBJETOS, ESTAS PODERÃO SER SUBSTITUIDAS POR 
OUTRAS EQUIVALENTES, SIMILARES OU DE MELHOR QUALIDADE, conforme posicionamento do 
TCU e TCE-MG. 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego 
de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 
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8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8.7 - Da exigência de amostra: 

8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra. 

8.8 - Da exigência de catálogo: 

8.8.1 - Será exigida a apresentação de catálogo, ficha técnica, portfólio, folder e/ou prospecto 
ilustrativo e descritivo, desde que oficialmente fornecido pelo fabricante, a ser apresentada 
exclusivamente pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, com a finalidade 
única de verificação da conformidade técnica dos itens ofertados em relação às especificações 
constantes dos descritivos do objeto. 

8.8.2 - A análise da documentação técnica limitar-se-á à verificação objetiva da aderência dos 
produtos às características e requisitos técnicos estabelecidos neste Termo de Referência, vedada 
a utilização de critérios subjetivos, bem como a exigência de informações não previstas 
previamente no instrumento convocatório, em observância aos princípios da isonomia, 
competitividade, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e das orientações do Tribunal de Contas da União. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) CISDESTE ou em outro local informado na 
AF dentro da cidade. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 D
A

U
D

IC
E

IA
 R

E
N

A
T

A
 M

O
R

E
IR

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
is

d
e
s
te

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/A

B
A

3
-0

6
7

2
-C

5
E

7
-F

3
8

1
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 A

B
A

3
-0

6
7
2
-C

5
E

7
-F

3
8
1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

 M
A

R
IA

N
E

 S
O

A
R

E
S

 S
O

U
Z

A
, D

E
N

Y
S

 A
R

A
N

T
E

S
 C

A
R

V
A

LH
O

, P
E

D
R

O
 A

U
G

U
S

T
O

 J
U

N
Q

U
E

IR
A

 F
E

R
R

A
Z

, F
Á

T
IM

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 N

E
V

E
S

 O
LI

V
E

IR
A

  e
 M

A
R

C
IA

 C
A

S
T

A
N

O
N

 L
O

V
IS

I G
U

A
LB

E
R

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

de
st

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

C
8-

9B
1D

-E
94

A
-6

4A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
C

8-
9B

1D
-E

94
A

-6
4A

D



 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 - Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo de garantias adicionais 
ofertadas pela Contratada ou pelo fabricante. 

9.2.2 - Independentemente da garantia legal, a Contratada deverá assegurar garantia mínima de 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, sem qualquer ônus para 
o Contratante, abrangendo a substituição de peças, componentes, ajustes e reparos necessários 
ao pleno funcionamento dos equipamentos. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 
da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4 - O(A) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) CISDESTE, CNPJ 
nº 17.813.026/0001-51, situada a Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas, Juiz de Fora. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) 
o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor 
de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção 
monetária. 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos 
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 
valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

16.2 - Condições de Participação 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
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16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira. 

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica. 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos. 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do(a) Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência 
da Região Macro Sudeste e Macro Leste do Sul. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO SUDESTE - GESTÃO DO 
CONSÓRCIO. 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante 
da presente dispensa de licitação. 

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 CISDESTE, 05/03/2026. 

 

  

___________________________________ 
Rafael Pontes Miranda 
Gerente Administrativo 

 

___________________________________ 
Bruno Pereira Nunes 

Coord. Frotas 

 

___________________________________ 
Daudiceia Renata Moreira 

 Coord. de Compras e Licitações 
 

___________________________________ 
Homero Augusto da Silva Calderaro 

Dir. Técnico 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4DC8-9B1D-E94A-64AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

AHR EXPRESS LTDA (CNPJ 56.689.187/0001-37)  VIA PORTADOR ELISA MARIANE SOARES

SOUZA (CPF 117.XXX.XXX-02) em 24/04/2026 11:23:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DENYS ARANTES CARVALHO (CPF 043.XXX.XXX-50) em 27/04/2026 09:13:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ (CPF 118.XXX.XXX-68) em 28/04/2026 17:39:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FÁTIMA APARECIDA NEVES OLIVEIRA (CPF 830.XXX.XXX-04) em 29/04/2026 08:52:04 GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCIA CASTANON LOVISI GUALBERTO (CPF 062.XXX.XXX-46) em 29/04/2026 08:55:27

GMT-03:00
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisdeste.1doc.com.br/verificacao/4DC8-9B1D-E94A-64AD
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